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PROGRAMA SELO MUNICÍPIO VERDE  -  PSMV

Arcabouço Legal: Programa de Certificação Ambiental 
pública, instituído pela Lei Estadual nº13.304/03, com 
alteração na Lei. Nº16.128/16 e regulamentado pelos 

Decretos nº27.073/03 e nº27.074/03.

Missão: Desde a sua 1ª Edição / 2004 -  O Programa 
tem a expectativa de contribuir para a efetiva 

implementação das políticas públicas ambientais em nível 
local, bem como para a internalização das questões 

ambientais em  Programas, Planos, Projetos e Ações que  
visem o desenvolvimento cultural, social, econômico, político 

e ecológico dos municípios  cearenses.   



FUNCIONAMMENTO 

  Com o intuito de garantir a credibilidade e transparência,
 todo o processo de implantação, funcionamento e controle das 
atividades que atestam e conferem a certificação ambiental Selo 
Município Verde aos municípios é acompanhado  por um Comitê 

Gestor, Coordenado e Presidido pela Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA.

Esse colegiado, de caráter interinstitucional, é formado por:

Instituições Públicas:
CAGECE,  IBAMA, MPE, SEINFRA,  SEMACE, SETUR, SRH, SESA

Universidades:
 IFCE, UECE, UFC, URCA, UVA

Sociedade Civil:
AGACE, APRECE, BNB, CREA, GIA, OAB



 Comissão Técnica

Recebe dados, analisa, 
elabora relatórios técnicos, 
avalia in loco e recomenda

Coordenador 

Municipal  

Envia dados e responde 
Formulário de Avaliação

Comitê Gestor

Define, regulamenta e 
solicita esclarecimentos 
adicionais

PROCESSO METODOLÓGICO



METODOLOGIA

A cada Edição é publicada uma Instrução Normativa que estabelece as 

normas  e procedimentos para participar do Programa, e constitui-se de:

1. Inscrição “on line” comprovando que o município possui o Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA;

2. Preenchimento “on line “ da Ficha de Inscrição e do Fomulário Único de 

Avaliação dos Indicadores;

3. Encaminhamento “on line” da documentação solicitada dos anos base 

avaliados: leis, programas, projetos ou ações que o município possui; 

4. Análise e Avaliação pela Comissão Técnica Avaliadora que Classifica o 

Município segundo o ISA – Índice de Sustentabilidade Ambiental;

4. Avaliação in loco dos Classificados e ISA Final;

5. Entrega da Certificação.



COMDEMA – Indicador do Programa e Condição “Sine qua non” para os 

Municípios se Inscreveram no Selo Município Verde.  

Até 2003 > Ceará possuía 45 municípios com COMDEMA (24,5%).

- Em 2023 > TODOS os 184 municípios possuem COMDEMA (100%)
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METODOLOGIA DE  AVALIAÇÃO  

  Visando a Eficácia e Credibilidade, os Municípios são 
analisados mediante um Formulário Único de Avaliação 

 3 EIXOS TEMÁTICOS 

          EIXO 1                                                     EIXO 2
POLÍTICA MUNICIPAL                           SANEAMENTO   AMBIENTAL
 DE MEIO AMBIENTE                                    E SAÚDE PÚBLICA
  (4 indicadores)                                             (2 indicadores)

                                            EIXO 3 
 BIODIVERSIDADE E MUDANÇAS CLIMÁTICAS

                                              (2 indicadores)

  Após as Avaliações realizadas (documental e “in loco”) os 

municípios são enquadrados em uma das três Categorias:

  ≥ 90 ≤ 100 =A;  ≥ 70 < 90 =B e ≥ 50 > 70 = C



RESULTADOS DA 14ª EDIÇÃO / 2022 

 125 MUNICÍPIOS INSCRITOS  /  26 MUNICÍPIOS CERTIFICADOS 

*20 Municípios com Certificação Selo Município Verde na Categoria C   

ACARAÚ, ALCÂNTARAS, BREJO SANTO, CAUCAIA, CRATO, EUSÉBIO, 

GENERAL SAMPAIO, IGUATU, ITAPIPOCA, JAGUARIBE,  JUAZEIRO DO 

NORTE, MONSENHOR TABOSA, MORADA NOVA, MUCAMBO, PIQUET 

CARNEIRO, QUIXADÁ, RUSSAS, SABOEIRO, SOBRAL e TAUÁ.

*6 Municípios com Certificação Selo Município Verde na Categoria B 

          CAPISTRANO, CRATEÚS, FORTALEZA, NOVA RUSSAS, 

                     NOVO ORIENTE e VÁRZEA ALEGRE.  

   



Municípios Sede 
Seminários 

Regionais 15ª 
Edição.

 16 Municípios Sede 
Seminários Regionais 15ª 

Edição.

1. Acaraú

2. Aiuaba

3. Aracoiaba

4. Baixio

5. Cariré

6. General Sampaio

7. Granjeiro

8. Guaraciaba do Norte

9. Icapuí 

10. Ipaporanga

11. Mombaça

12. Pereiro

13. Penaforte

14. Pindoretama 

15. Potengi

16. Uruoca



Falar do Programa Selo Município Verde...

É Falar de Compromisso!

É Falar de Ações! 

É Falar de Qualidade Ambiental de Vida!

OBRIGADO!

PROGRAMA SELO MUNICÍPIO VERDE - PSMV



Socorro Azevedo – Coordenadora do PSMV                        

E-mail: selo.municipioverde@sema.ce.gov.br                    

CODES / 3108. 2777 / 2775 
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